
ATA DE REctsTRo DE PREçOS No 05/18

PROCESSO TCA no 20.865/O26t1T

o TRIBUNAL DE coNTAs Do ESTADO DE SÃo PAULo, inscrito no CNpJ sob no50'290'931/0001-40, isento de lnscriçäo Estadual, com sede na nv. nãntet pestana,
315, centro, säo pauro, capitar, na quaridade de órgão gerenciadoi neste atorepresentado pelo seu Diretor Técnico do Departamento Géral de Administração,senhor carlos Eduardo corrêa Marek, R.G. 13.146.149-7 ssp/sp e c.p.F.075'299'248-18, conforme delegação de competência fixada pelas Resoluções no1/97, publicada no DOE de O8lo3¡97,.e no 4197, publicada no DOE de 20l}3lg1, e
Ôfo n' 191712015, publicado no DoE de I de outu'bro de 2015, doravante designado
IGES.P' .e a empresa abaixo relacionada, representada na forma de seu AtoConstitutivo, em ordem de preferência por clássificação, doravante denominadaDETENToRA (em recuperação ¡ud¡ciatlextrajudicial, quando ror o caso),resolvem firmar o ol99ente ajuste para Registro de Preços, nos termos das Leis noB'666/1993 e no 10.52012002, dos DecretoJEstaduais no 47.g45, de 16107t2003, e no51'809, de 1610512007, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, bemcomo do Edital do Pregão nos autos do procõsso em epígraie, mediante cãndiçöes ecláusulas a seguir estabelecidas.

DETENTORA. PELA ORDEM:

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

DENOM|NAçãO: U.S. PRICE COMÉRCIO DE MÁQUINAS E SERVIçOS LTDA
Endereço: Rua Major sertório no 212 - so andar - conjunto s2,v.ila Buarque

São Pauto - Sp - CEp: 01.222_OOj
CNPJ: 01 .7 40.1 69/0001 -40
Representante Legal: Ana Lucia Sanches da Silva
CPF: 089.861.678-67

ITEM 3:

Fragmentadora P5;
- Cgrte de papel com nível de segurança P5 (norma DIN 66.39g): partícula máxima
de 30mm2;
- Abertura para inserção de folhas: 220 a 24}mm;
- Capacidade para fragmentar 15 folhas A4 de 75glm,;
- Fragmenta cartöes, CD/DVD;
- Lâminas de corte em metal;
- Bloqueio de acesso às lâminas;
- Engrenagens e pentes raspadores em metalou mistos.
- Nível de ruído máximo de 6b Db/a;
- Voltagem 110V;
- Potência máxima de 650W;
- Modelo para escritório;
- Cesto de lixo com capacidade mínima de 25 l;
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

- Confeccionada em plástico resistente tipo ABS, podendo ser misto com metal; -
Base com rodízios para locomoção;
- Acionamento com tecla liga/desliga;
- Sensor automático de presença de papel;
- Funçäo reverso manual ou sensor auto reverso para sobrecarga de papel;
- Sensor de ausência de cesto;
- Sensor de cesto cheio;
- Sensor de superaquecimento;
- Manual em português.

QUANTIDADE ESTIMADA: 9 unidades.
PREçO UNtrÁRto: R$ 2.050,00 (dois mite cinquenta reais) a unidade
MARCA/MODELO: SECURITY - modeto: CF 1317

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Registro de Preços de fragmentadoras.

CLÁUSULA SEGUNDA . VIGÊNCIA

O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços éde 12 (doze) meses, com
início com a sua publicação no Diário oficial do Estado de são paulo. '

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAçÖES DA DETENTORA

Além das disposições constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital, a
DETENTORA obriga-se a:

3.1- Contratar com^a Administraçäo do TCESP, nas condições prevlstas no Edital do
PREGÃO ELETRÔN|GO no 03i18, e no preço registrado nesta Ata, os produtos
objeto deste ajuste,

3.2- Manter durante toda a vlgência desta Ata de Registro de preços,
compatibilidade com as obrigações assumidas, bem como todal as condiçÕej Oe
habilitação e qualificação exigidas na licitação, com apresentação de documôntação
revalidada se algum documento perder a validade.

3.3- satisfazer todos os requisitos, exigências e condiçÕes estabe
seus anexos.

3.4- Arcar com todas as despesas diretas e indiretas relacionadas
do objeto, inclusive carga e descarga e de frete referentes à entre produtos,
inclusive as decorrentes da devolução e reposição das me
nåo atenderem ao edital.
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3.5- Responder por quaisquer danos causados à Admin
oriundos de sua culpa ou dolo durante o fornecimento do

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS no 05/18 - TC-A- no 20.865/0261i7 -,fls. 2 I 4

rcer
OS



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

quais näo seräo excluídos ou reduzidos em decorrência do acompanhamento
exercido pelo TGESP.

3.6'Atender a toda Ieqislação viqente (no âmbito federal, estadual e municipal),
durante o fornecimento do objeto deste instrumento.

3.7' Entregar o material nos exatos termos constantes no Edital e na proposta
ofertada durante o certame licitatório, p!,incipalmente no tocante à marca e ao
modelo indicados, sob pena de recusa do recebimento.

3.8' A DETENTORA em situaçäo de recuperação judicial/extrajudicial deverá
comprovar o cumprimento das obrigaçÕes do plano de recuperaçãojudicial/extrajudicial sempre que soliCitado pelo responsável pälo
acompanhamento e recebimento deste Registro de Preços e, ainda, na hipóìesede substituição ou impedimento do administradoi judicial, comunicá-lo
imediatamente, por escrito.

cLÁusuLA QUARTA - oBRtcAçöES Do rcEsp

4.1- lndicar responsável pelo acompanhamento e recebimento deste Registro de
Preços,

4.2- Comunicar à DETENTORA sobre qualquer irregularidade no fornecimento dos
produtos.

4.3' Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de
Registro de Preços.

4.4'Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de
Preços.

CLÁUSULA QUINTA - SANçÖES

5.1- Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preços e aos contratos decorrentes as
sançÕes estipuladas nas Leis Federais no 8.666/93 e no 1O.S2O\O2, e na Resolução
no 5, de 1o de setembro de 1993, alterada pela Resolução no 312OOB,do TCESp, que
a DETENTORA declara conhecer integralmente.

5.2- No caso de a DETENTORA estar em situação de recuperação judicial, a
convalidaçäo em falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de
Preços, sem prejuízo da aplicaçäo das demais cominações legais

5.3- No caso de a DETENTORA estar em situaçäo de recuperação dicial, o
descumprimento do plano de recu peração ensejará a imediata rescisão Ata de
Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominaçÕes

cLÁusuLA sEXTA - Dtspostçöes ce

6.1- consideram-se partes integrantes deste ajuste, como se
transcritos:
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

a) Edital do Pregäo Eletrônico no 03/18 e seus Anexos;

b) Proposta apresentada pela DETENTORA;

c) Ata da sessão do Pregão Eletrônico no 03/18.

6.2- A existência de preços registrados não obriga o TCESP a firmar as contratações
que deles poderão advir.

GLÁUSULA SÉTIMA - FoRo

7_-1- O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de
Registro de Preços é o Foro central da capitardo Estado de são paulo.

7.2- Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que,
lida e achada conforme, vai assinada pelas partes.

São Paulo, O 4 ABR 2O1B
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ANA LUCIA SANCHES DA SILVA
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cE coMÉRcto DE MÁQU|NAS E SERVTçOS LTDA

l>¡xil'ta 6"rØ.tJ' Nome
RG no

Wz v 363ø/R

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS no 05/18 - TC-A- n0 20.865/026 tj7 - fls. 4 I 4


